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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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Itapema/SC, 13 de Outubro de 2022.

A

PREFEITURA MUNICIPAL

BANDEIRANTES-PR

Cumprimentando-os cordialmente, notificamos nosso interesse na continuação (Termo Aditivo) dos
Serviços de Gerenciamento, Consolidação, Publicação dos Atos Legais (atual Contrato de n°
347/2021 - Inexiglbilidade 35/2021), de acordo com a Cláusula Sexta, passando a vigorar
conforme uma das opções abaixo, de escolha da CONTRATANTE:

• Vigência 1 - A partir de 18/11/2022 à 18/11/2023 - 12 meses;

• Vigência 2 - A partir de 18/11/2022 à 18/11/2025 - 36 meses diretos, como
possibüita o inciso IV, Art. 57, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, que tem o
intuito de otimizar os processos ao órgão público, sem flexibilizar os controles.

O valor será da ordem de R8 2.619.68/trimestre (dois mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e
oito centavos por trimestre) - de acordo com o reajuste do índice oficial previsto na Cláusula 6.2 -
mantida a forma de pagamento atual, OU, podendo ser pago em Parcelas Semestrais de R$
5.239,36.

Seguem anexo, as CNDs, declarações da ABES - Associação Brasileiras das Empresas de Software e
ABRAT TIO (Cartas de Exclusividade ã inexigibilidade de licitação). Certificado INPI e Minuta do
Aditivo.

*PROPOSTA EXTRA, caso haja interesse na inclusão dos DECRETOS e/ou PORTARIAS /
DECRETOS LEGISLATIVOS e/ou RESOLUÇÕES:

Sendo o que se apresentava, por ora, colhemos da oportunidade para externar protestos de sincera
consideração e magno apreço.

Atenciosamente,

ií^ictóf/^Uesf «8íl^,25/l49-.44
hlZ SKRVIÇO.S ONLINE

03.725.725*0001-35

Departamento de Contratos

\v>y «.leis mu nicipais.coin.br

LIZ .SERVIÇOS ONLINELTDA - CNPJ 03.725.72.5/0001-35
Rua 240, n" 400, Sala 02 - 88220-000 Ilapema - SC

wvwv.leísmuiiicipai.s.com.br - Fone fax (47) 3514-5600
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res Informados Para o Cálculo

Valor Nominal

Indexador

Metodologia

Período da correção

R$ 2.475,00

IPCA (IBGE)

Critério mês cheio.

Novembro/2021 a Outubro/2022

res Calculados

Fator de correção

Percentual correspondente

Valor em 01/10/2022

334 dias

334 dias

1,058455

5,845527 %

R$ 2.619,68

LIZ .SERVIÇOS ONLINE LTÜA- CNPJ 03.725.725/0001-35
Rua 240, n" 400, Sala 02 - 88220-000 Itaperaa - SC

www.letsmunicipai.s.com.br - Fone fax (47) 3514-5600



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2020

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de ^ Pessoa Jurídica de
Direito Público, com sede na , n° , inscrito no CNPJ sob
n° ^/OOOl- , neste ato representado por seu Prefeito Sr. , de ora em diante
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, n° 400, Sala 02, Itapema/SC, inscrita no CNPJ
sob n° 03.725,725/0001-35, portadora dos direitos do domínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato
representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado,
portador do CIC n° 181.488.089-53 e da cédula de identidade n° 220.562, de ora em diante denominada
simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR contrato original de n° xxx/xxx,
cujo objeto consiste no SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DA CONTRATADA à CONTRATANTE

CLÃUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quarta do
contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 01/01/2022 à 01/01/2023,
nos termos da Lei 8.666/93.

CLÃUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a quantia anual de R$
XXXXXX (xxxxxxx), podendo ser pago em Parcela Única Anual até 60 dias após inicio da atual vigência
e assim sucessivamente, ou em Parcelas Semestrais de R$ XXXXX (XXXXXXX). Tais valores serão
reajustados anualmente de acordo com o IGP-M (FGV) ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o
índice que vier oficialmente substitui-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA — As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias,
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

.(_J,_de de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL CARLITO MELLO DE LIZ

LIZ Serviços Online Ltda.

Testemunhas:
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LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CNPJ 03.725.725/0001-35 - NIRE 42202807759

CÍCERO MELLO DE LIZ, nacionalidade brasileira, nascido em 04/10/1983, solteiro,
empresário, CPF n.s 008.711.029-60, Carteira de Identidade n.s 1.679.264, órgão
expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 232, n.^ 245, apto. 902, Meia Praia,
Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil.

CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL, nacionalidade brasileira, nascida em 31/10/1982,
casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF n.e 037.536.889-24, Carteira
de Identidade n.e 1.674.755, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua
220, n.9 200, apto. 1001, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil.

d.

o
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CARLITO MELLO DE LIZ, nacionalidade brasileira, nascido em 24/09/1953, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF n.^ 181.488.089-53, Carteira de
Identidade n.s 220.562, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 232,
n.2 245, apto. 902, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil.

Todos sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA,

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n.s 42202807759, com sede na Rua

222, n.s 246, Sala 05, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n.s 03.725.725/0001-35, deliberam

de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da
Lei n.° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio CARLITO MELLO DE LIZ transfere suas quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$ 145.700,00 (cento e quarenta e cinco mil e
setecentos reais), direta e irrestrita mente ao sócio CÍCERO MELLO DE LIZ, de forma
onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL transfere suas quotas
de capital social, que perfaz o valor total de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos
reais), direta e irrestritamente ao sócio CÍCERO MELLO DE LIZ, de forma onerosa,
dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL
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CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de R$ 470.000,00
(quatrocentos e setenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por
470.000 (quatrocentos e setenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

t-H

Sócios Quotas Participação Valores (R$)
CÍCERO MELLO DE LIZ 282.000 60,00 % 282.000

Página 1 de 8
Req: 81100001558992

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/10/2021
Certifico o Registro em 26/10/2021 Data dos Efeitos 26/) 0/2021
Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759
Nome da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE I.TDA
Este documento pode ser verificado era htíp://regm.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
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CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL 94.000 20,00 % 94.000

CARLITO MELLO DE LIZ 94.000 20,00 % 94.000

Total 470.000 100,00 % 470.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) CÍCERO MELLO DE LIZ, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) CAMILA MELLO DE LIZ
SCHIESSL, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) CARLITO MELLO DE LIZ, com os poderes e

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade

RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em Itapema/SC.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Da denominação, objeto, sede e prazo de duração

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial LIZ SERVIÇOS ONLINE
LTDA.

Cláusula Segunda: O objeto da sociedade é SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, COM CONSOLIDAÇÃO EM MEIO ELETRÔNICO DIGITAL

Req:81100001558992
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/10/2021
Certifico o Registro em 26/10/2021 Data dos Efeitos 26/10/2021
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DE ACESSO PÚBLICO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA; NA
CONSTRUÇÃO DE HOME PAGES; PROPAGANDA E MARKETING; DIGITAÇÃO;
GEOPROCESSAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS; ASSESSORIA E CONSULTORIA A

EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS E CUSTOMIZÁVEIS.

Cláusula Terceira: A sociedade tem sua sede, para fins de correspondência, localizada
na Rua 240, n.^ 400, Sala 02, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000.

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de abril de 2000 e seu

prazo de duração será de tempo indeterminado.

Do capital e das quotas

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil
reais), constituído de 470.000 (quatrocentos e setenta mil) quotas no valor nominal

de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente do
país, assim distribuídas:

Sócios Quotas Participação Valores (R$)

CÍCERO MELLO DE LIZ 282.000 60,00 % 282.000

CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL 94.000 20,00 % 94.000

CARLITO MELLO DE LIZ 94.000 20,00 % 94.000

Total 470.000 100,00 % 470.000,00

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

Cláusula Sétima: Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das
respectivas quotas.

Cláusula Oitava: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantías
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital.

Da administração

Cláusula Nona: A administração da sociedade será exercida pelos sócios CÍCERO
MELLO DE LIZ, CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL e CARLITO MELLO DE LIZ,

isoladamente ou em conjunto.

Cláusula Décima: Os administradores têm poderes gerais para praticar todos os atos
pertinentes à gestão da sociedade.

Req:81100001558992
Página 3 de 8
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Cláusula Décima Primeira: Os sócios poderão de comum acordo fixar um pró-labore
mensal ou determinar que não haverá remuneração através de pró-labore aos sócios
ou mesmo aos administradores, no início de cada exercício social, respeitando as
normas fiscais vigentes e os seus limites.

Cláusula Décima Segunda: É vedado aos administradores fazer uso da firma na
prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios
estranhos ao objeto social.

Cláusula Décima Terceira: Os administradores respondem solidariamente perante a

sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula Décima Quarta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Quinta: Nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de

cada exercício social os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas

justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o

balanço patrimonial e de resultado econômico.

Das reuniões

Cláusula Décima Sexta: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião,

devendo ser convocada pelo administrador.

Cláusula Décima Sétima: O anúncio de convocação para reunião será publicado por 3
(três) vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da
realização da assembléia, o prazo mínimo de 8 (oito) dias para a primeira convocação
e de 5 (cinco) dias para as posteriores.

Cláusula Décima Oitava: As publicações serão feitas em jornal de grande circulação,
conforme o locai da sede da sociedade.

Cláusula Décima Nona: Dispensa-se as formalidades de convocação previstas nos
parágrafos anteriores quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por
escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Cláusula Vigésima: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Req: 81100001558992
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Cláusula Vigésima Primeira: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será
lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia
da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será apresenta ao Ofício de
Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento e averbação.

Cláusula Vigésima Segunda: A reunião dos sócios instala-se com a presente, em

primeira convocação, de titulares de no mínimo Va (três quartos) do capital social e,
em segunda convocação, com qualquer número.

Das deliberações dos sócios

Cláusula Vigésima Terceira: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras

matérias indicadas na lei ou no contrato:

Aprovação das contas da administração;

Designação dos administradores, quanto feita em ato separado;

Destituição dos administradores;

Modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;

Modificação do contrato social;

Incorporação, fusão e dissolução da sociedade ou a cessação do estado de

liquidação;

•  Nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas;

•  Pedido de recuperação judicial.

Cláusula Vigésima Quarta: As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos
correspondentes a no mínimo:

•  y* (três quartos) do capital social, para modificações do contrato social e a
incorporação, fusão e dissolução da sociedade ou a cessação do estado de
liquidação;

■  Vi (metade) do capital social, nos casos em que a designação dos administradores
for fita em ato separado; quando houver a destituição dos administradores; para a
definição do modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
quando houver pedido de recuperação judicial;

•  Maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei.

Cláusula Vigésima Quinta: As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de
votos, contatos segundo o valor e quantidade de quotas de cada um.

Cláusula Vigésima Sexta: As deliberações tomadas em conformidade com o contrato

social e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Req:81100001558992
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Da retirada, morte ou exclusão de sócio

Cláusula Vigésima Sétima: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou se retirar
da sociedade comunicar aos demais, por escrito e com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na
aquisição das mesmas.

Cláusula Vigésima Oitava: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este

artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

Cláusula Vigésima Nona: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios
remanescentes optarem pela sua dissolução.

Cláusula Trigésima: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens

deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a

representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

Cláusula Trigésima Primeira: Os herdeiros, através de seu inventariante ou
representante legal, poderão se retirar da sociedade.

Cláusula Trigésima Segunda: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios,

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que

justifiquem a justa causa.

Cláusula Trigésima Terceira: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para
permitir seu comparecimento e o exercício do seu direita de defesa.

Cláusula Trigésima Quarta: Será também de pleno direito excluído da sociedade o
sócio declarado falido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de
credor particular do sócio.

Cláusula Trigésima Quinta: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em
balanço especialmente levantado à data da resolução e seus haveres pagos em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após
a apuração do valor.

Cláusula Trigésima Sexta: Podem os sócios remanescentes suprir os valores das
quotas.

Req: 81100001558992
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/10/2021
Certifico o Registro em 26/10/2021 Data dos Efeitos 26/10/2021

Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759

Nome da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
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8i ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CNPJ 03.725.725/0001-35 - NIRE 42202807759

Cláusula Trigésima Sétima: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos
depois de averbada a resolução da sociedade.

Do exercício social

Cláusula Trigésima Oitava: O exercício social coincidirá com o ano civil.

Cláusula Trigésima Nona: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço
patrimonial da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, feitas as

necessárias amortizações e previsões e o saldo porventura existente terá o destino
que os sócios houverem por bem determinar, sendo que os sócios participam dos
lucros e perdas na proporção das suas respectivas quotas.

Cláusula Quadragésima: A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais

intermediários, em períodos inferiores ao exercício social, distribuindo

antecipadamente aos sócios os lucros apurados com base na escrituração contábil,

observando a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,

conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.^ 10.406/2002

Cláusula Quadragésima Primeira: A distribuição dos lucros passa a poder não

obedecer a participação dos sócios desde que aprovada pela totalidade dos sócios.

Cláusula Quadragésima Segunda: Até 4 (quatro) meses após o encerramento do
exercício social haverá reunião dos sócios para tomar as contas dos administradores e

deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico; designar
administradores, quando dor o caso e tratar de qualquer outro assunto constante da
ordem do dia.

Das disposições finais

Cláusula Quadragésima Terceira: Os atos reservados a competência de profissões
legalmente regulamentadas serão exclusivamente praticadas pelos sócios que
preencham tal condição, ou, mediante a contratação de terceiros detentores de
inscrição no respectivo órgão fiscalizar.

Cláusula Quadragésima Quarta: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Quadragésima Quinta: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos

com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n.° 10.406/2002) e de outros
dispositivos legais aplicáveis.

Página 7 de 8
Req: 81100001558992

Juiita Comercial do Estado de Santa Catarina 26/10/2021
Certifico o Regislro em 26/10/2021 Dala do.<: Efeitos 26/10/2021

Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759
Nome da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autentieacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 138795842331303

Esta cópia foi autenticada digitalmcnie e assinada em 26/i0/2021Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício



8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CNPJ 03.725.725/0001-35 - NIRE 42202807759

Cláusula Quadragésima Sexta: Os sócios, de comum acordo, elegem o Foro da
Comarca de Itapema/SC, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento.

E por assim estarem Justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente em 3
vias, devidamente rubricado pelos sócios que se obrigam fielmente por si e seus

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itapema/SC, 15 de setembro de 2021.

CÍCERO MELLO DE LIZ

CPF 008.711.029-60

assinado digitalmente

CAMILA MELLO DE LIZ SCHIESSL

CPF 037.536.889-24

assinado digitalmente

CARLITO MELLO DE LIZ

CPF 181.488.089-53

assinado digitalmente

Página 8 de 8
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/10/2021

Certifico o Registro em 26/10/2021 Dala dos Efeitos 26/10/2021

Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759
Nome da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
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JUCESC
Junta Comercial <io Eatado do

SANTA CATARINA 218024681

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

PROTOCOLO 218024681 -26/10/2021

ATO 002 - ALTERACAO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 42202807759

CKPJ 03.725.725/0001-35

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2021

SOB N: 20218024681

EVENTOS

C051 - CONSOLFDACAO DE CONTTÍATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 2a2í80246b'f

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 00871102960 - CÍCERO MELLO DE LTZ - Assinado cm 26/10/2021 às 15:34:55

Cpf: 03753688924 - CAMILA MELLO DE LTZ SCHIESSL - Assinado em 21/09/2021 às 16:51:27

Cpf: 18148808953 - CARLITO MELLO DE LIZ - Assinado em 21/09/2021 às 16:50:50

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/10/2021
Certifico o Registro cm 26/10/2021 Data dos Eleitos 26/10/2021
Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759
Nome da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 138795842331303

Esta copia foi autenticada digitalmentc e assinada em 26/10/202 IBIasco Borges Barcellos - Secretário-gera] em exercício



10/09/2021 11:19

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.725.725/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/03/2000

NOME EMPRESARIAL

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LIZ E ASSOCIADOS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
(Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R240

NUMERO

400

COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

88.220-000

BAIRRO/DISTRITO

MEIA PRAIA

MUNICÍPIO

ITAPEMA

UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@LEiSMUNiCiPAIS.COM.BR
TELEFONE

(47) 3514-5600

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação pràpria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/09/2021 às 11:18:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CNPJ: 03.725.725/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:29:23 do dia 06/05/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 02/11/2022.

Código de controle da certidão: 06B3.1153.6D0E.E80F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.725/0001-35

Certidão n°: 14741859/2022

Expedição: 09/05/2022, às 11:09:57
Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.725.725/0001-35, NÃO CONSTA comõ

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,' á

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



PODHR JUDICIÁRIO

Número do pedido: 1683985
FOLHA: 1 / 1 ^

CF)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N^: 1683985

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

Raiz do CNPJ: 03.725.725 . ■yis.ij
Certidão emitida às 16:18 de 05/09/2022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.
3) Certidão expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;
5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esai.tisc.lus.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eietrônico httDs://certeproc1a.tisc.ius.br/downioad



05/09/2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Itapema

001259183r

hH

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 9895176 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Itapema, com distribuição anterior à data de 04/09/2022, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de:

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, portador do CNPJ: 03.725.725/0001-35.

OBSERVAÇÕES;

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://wvwv.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias.

Itapema, segunda-feira, 5 de setembro de 2022.

PEDIDO N'
0012591 31



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome (razão social): LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - EPP

CNPJ/CPF: 03.725.725/0001-35

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:

Data de emissão:

Validade (Lei 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

Lei ns 3938/66, Art. 154

220140170606130

23/09/2022 08:22:58

22/11/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço;
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente

Impresso em: 23/09/2022 09:56:52
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CAIXA EGONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.725.725/0001-35
Razão SociairLiz serviços online ltda

Endereço: RUA 240 400 sl 02 / meia praia / itapema / sc / 88220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:ll/10/2022 a 09/11/2022

Certificação Número: 2022101104313399881313

Informação obtida em 18/10/2022 16:22:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA - (47) 3268-8000 DATA DE EMISSAO: 21/10^

Í&.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
SECRETARIA DE FINANÇAS

PARA VALIDAÇAO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE
PREFEITURAMODERNA.COM.br (MEUIPTU) E INFORME O N» DA

CERTIDÃO.

CERTIDÃO NEGATIVA N': 0238972

Informações do Contribuinte

CÓDIGO

50556

NOME DO CONTRIBUINTE

LIZ SERVIÇOS ONLINE LIDA

CPF/CNPJ

03.725.725/0001-35

ENDEREÇO

RUA 240

NÚMERO

400

COMPLEMENTO

SALA 02

BAIRRO

MEIA PRAIA

NÚMERO CEP MUNICÍPIO-UF APTO/ SALA NOME EDIFÍCIO

88220000 ITAPEMA - SC 02

Informações do Requerente

n«de documento

01136052933

NOME DO REQUERENTE

Liz Serviços Online Ltda

FINALIDADE

Consulta

OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 21/10/2022 Hora de Emissão: 14:10:35 Validade: 20/12/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo ac[ma
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que, NÃO
CONSTAM pendências em relação ao OBJETO acima citado,
relativas a tributos administrados por esta Municipalidade nesta
data.

ITAPEMA(SC), 21 de Outubro de 2022

AV. NEREU RAMOS - (47) 3268-fi DATA DE EMISSÃO: 21/10/2022,14:10:35
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

Ofício n°. 15^2022 -LLC.

Bandeirantes, 18 de outubro de 2022.

de consideração.

Ao Sr. Secretário (ig^dministração, venho por meio deste
solicitar a renovação do contrato admiiu&^tivo n". 347/2021, de prestação de
serviços de gerenciamento, publicaçãoy/^nsohdação e compilação das leis do
Município de Bandehantes.

Sem maiyj^a o mesmo, renovo meu protesto de estima

LeoAel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Ao Secretário de Administração

Prefeitura Mimicipal de Bandeirantes.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa. Postal n°. 281 - CEP 86.360-000 - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 -
e-mail: jurldico@bandelrantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Governo Municical de i i i

BflNQEliANTES SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal

A19

Protocolo:

5927/2022 |0^

Tipo:

OFICIO N. 154/2022 -LLC - RENOVAÇÃO DO CONTRATO ADM. N. 347/2021

Protocolado em:

18/10/2022-15:53:25

Informantes do Requerente:

Nome: LEONEL LOURENÇO CARRASCO;
CPF/CNPJ: 051.635.649-60;
Contato: (43) 3542-4525;

5927:18,10,2022, Sistema Protocolo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 18 de outubro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária para

formalizar processo de Termo aditivo para PRORROGAR 08 PRAZOS DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA EM 36 MESES, ELEVANDO A METAFÍSICA FINANCEIRA no Processo de

Inexigibilidade n° 35/2021, Contrato n°347/2021, com objeto: contratação de pessoa

jurídica para serviço de implantação, gerenciamento, publicação, consolidação e

compilação dos atos oficiais do município, permitindo consulta ao conteúdo em

versões especificas (versionamento da alterações), incluindo integração das leis

estaduais no resultado das pesquisas, publicação e consulta de documentos

administrativos e acesso a banco de dados compreendendo a legislação de municípios

^ estados brasileiros.

Atenciosamente,

CLAUDECI ATOylí^RIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ hU

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 18 de outubro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Termo aditivo para PRORROGAR OS PRAZOS DE

EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 36 MESES, ELEVANDO A METAFÍSICA FINANCEIRA

no Processo de Inexigibilidade n° 35/2021, Contrato n°347/2021, com objeto:

contratação de pessoa jurídica para serviço de implantação, gerenciamento,

publicação, consolidação e compilação dos atos oficiais do municipio, permitindo

consulta ao conteúdo em versões especificas (versionamento da alterações),

incluindo integração das leis estaduais no resultado das pesquisas, publicação e

consulta de documentos administrativos e acesso a banco de dados

compreendendo a legislação de municípios e estados brasileiros.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

SECR

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

RAFÃELTÍÊNR ENEAS MARINHO

NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . ̂ U2i

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes, 18 de outubro de 2022.

Autorizo pieiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

^  trâmites exigidos por iei.

OBJETO: Termo aditivo para PRORROGAR OS PRAZOS DE EXECUÇÃO E

ViGÊNCiA EM 36 MESES, ELEVANDO A METAFÍSICA FINANCEIRA no Processo de

Inexigibiiidade n° 35/2021, Contrato n°347/2021, com objeto: contratação de pessoa

Jurídica para serviço de implantação, gerenciamento, publicação, consolidação e

compilação dos atos oficiais do município, permitindo consulta ao conteúdo em

versões especificas (versionamento da alterações), incluindo integração das leis

estaduais no resultado das pesquisas, publicação e consulta de documentos

administrativos e acesso a banco de dados compreendendo a legislação de

municípios e estados brasileiros.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação

convencionai; >

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Oficio n° 57/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^"''''''?!^^
ESTADO DO PARANÁ i. <*. /l

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 04 de novembro de 2022.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2022, para PRORROGAR OS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 36 MESES,
ELEVANDO A METAFÍSICA FINANCEIRA NO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 35/2021,

CONTRATO N°347/2021, COM OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO
DE IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES

ESPECIFICAS (VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS
ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A

LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à reatização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administi*ação pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Jacíf
luA
rolin;íi Caroliha Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho ^
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 216/2021 -FMB Bandeirantes-PR, 16 de novembro de 2022

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 35/2021-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao contrato n.°347/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, finuado através do processo de Inexigibilidade
de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO,
CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO
CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DA
ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO
DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS
E ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS
E ESTADOS BRASILEIROS, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souzà(jMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Áf >

(MINUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.''347/202I - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. "35/2021-PMB
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS
OEICIAIS DO MUNICÍPIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA LIZ SER VIÇOS ONLINE L TDA.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRíUNTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .luridica sob o iC 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno e.xercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramallio
Matta, residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaiáa de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o iC 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa LIZ SERVIÇOS
ONLINE LTDA, com sede na Rua 240, n.°400, sala 02, Bairro Meia Praia - CEP. 88.220-000, na cidade de
Itapema, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n.°O3.725.725/000l-35, devidamente representada por seu sócio administrador o Sr. Carlito Mello de
Liz, portador da Cédula de Identidade RG n.°220.562, e inscrito no CIC sob o n.°l 81.488.089-53, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n° da Secretaria Municipal de Administração desta

municipalidade e com fundamento no inciso IVdo artiso 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse

público, o CONTRATANTE decide, prorrogar o prazo de vigência em 36 (trinta e seis) meses a partir da data

final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor

total do aditivo, referente a R$31.436,16 (trinta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos),
correspondente a ordem de R$2.619,68 (dois mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos) POR
TRIMESTRE, que será acrescido devido a prorrogação do Contrato.

ÍKmdeii*;íiu.C:. (úv. i ó de uovembiVí dc 292.:,.

A  íjUIRANTES

■ uor:- matta

; WTE

LIZ SERVIÇOS ONLINE

CAttLlJO MÉLLO i>E LK

reprusentantí: í.egâi.

Weshtn

CIT

Roíinlsiiáiaf^ijRitèbíUobn da Silva
; Ò03.9J3tJ»ifim.5íN-.549OS '

Rua l-rei Ralacl Proner. I4.S7-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-452.1
ii-mail licilaeiKvJbaiidcÍ!antes.gr)v.irr hi-CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N. "347/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."35/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: EIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES
ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS
ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS
ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE
MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n° da Secretaria Municipal de Administração desta

municipalidade e com fundamento no inciso IVdo ariiso 57da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse

público, o CONTRATANTE decide, prorrogar o prazo de vigência em 36 (trinta e seis) meses a partir da data

final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor

total do aditivo, referente a R$31.436,16 (trinta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos),
correspondente a ordem de R$2.619,68 (dois mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos) POR
TRIMESTRE, que será acrescido devido a prorrogação do Contrato.

(Jandcirmaes PK, Io dc novçiubio de 2922.
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yz SERVIÇOS ONUNE i-TDA
tOKLi rt) ivifíj.o iíf; líz

W-:WiUSENTANTE LEGAí.

Rua I-rei Ralacl Proner. 1457-Cx. Postal 28I-CEP 86.360-000-Tel: 35424525
H-niail Miacaa-TNiitlyinmics.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 246/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 216/2021. Inexigibiüdade de Licitação n"*. 35/2021,
Tx I' I 'I "'"O T-<r>r> k T-> /-> i

U\ 1 leieiLU IVlUlULipcU.

ASSUNTO: ADITIVO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

í - küLATORíU.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração PúbMca pretende realizar
aditivo no contrato de prestação de serviços de utilização de programas de informática.

^  Os documentos apresentados foram a solicitação da realização do
aditivo de prazo 36 meses; solicitação do Diretor de Compras e Secretario de Administração;
despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Minuta do Aditivo de Prazo.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cmnpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenlrum poder
dscisóriO/ coiíipstêriciâ/ ostR, psrtsucs âpGHâs 2.0 Gsstor Isínnicipâ-l/ por nioio do
voto popular.

Rua Frei Rafàal Proner li-i? - mnlro- CFP 86 160-000 - Tel • S47-4S7S - F-mail tio,itara<v3ihanrlRÍrante.s nr o<w hr - fW.T/MF 76 716 761/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA üj,?
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III - FUNDAMENTAÇÃO.

TTT T T*T» THk T/~«TT^T/^ T-\ 4 T A T TT^ 4 mxf'

111.1 - uy^ riviiN^iriw ljíy LiC,Kj±\i^iLJjt\UEi.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração púbHca direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
nrincíoios de legalidade, imoessoalidade. moralidade, oublicidade e eficiência e,
*  & «9» f X ' ' X

^  também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não

A «-4-ev* '>>-X\Tr*'AO í \Xr «-"W <-% ■»■«-! 1/"X /'X-.l/X «A líX*I -l-r-X-»*^ r-^ »-*V v.vtci/ CL X A.L.LXXLXXLACyCXCL^ClC/ X CLa^Xi.V.Cl CL^L-,XLCCi:> CLCj^CAl-LV./ V£CLV^ Cl ±\^J. CL CL CV/X XZ-.CÍ.

Seguindo esse raciocínio Flenrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

^ yw i/^-v-T'7^yt i-f yf-t t yyt^ t -^yy yyyi^x-i • r" yt y*^-t/f yJy\ yy\-i-y^ y\yLCCC/fH-iCLOLI pi LCIXCCC-' C-Ui Í-l/iCC>C C7C Ct- C I i i CC i LCCI-/ i LC / t-LC CCilL CCU f i Ll-I CCIO/ H-^LiCCCC/ CL/ilC CO

poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ndnosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público nao age como ''dono'", que pode fazer o que lhe pareça mais
^  .-í ff y y a y yy yy A ■* ... .« y^^yyy y%ma § 9>*'f í. 1 ■* yyy y yy y y1 y% y1 yy -é-yy f¥ yMA yy yy a r m 1 yy yHM » y yyCD//LUUU. C/LCM-l// LCC Z XtCIICLU-l-Ç» Cl if-LCl// ± H-U OKJ C- CCLMCC/ Jíi-ÁéC-l 14-1-t-%J It-

^  lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
iegaiiáade, sob pena de ser responsabüizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
MeireUes (2016, p. 93), os autores prelecionam que o adrninistrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "sõn de ordem vúhlica e ^eus vreceitns não vndem ser desrumvridns". nrincinalmente

'  I l / ' X X

por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, mna vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
O"*'* #-x yyyyyy 1 --x ^ T y\y y\ yy\yyr> yyyy X Á-yi yy yi::oti.xtriiin::xttc \j xci^c^xtci ci j-iCX c occxa v./L/jcLxvcD.

Riia Frei Raftel Pronar 1437 - r,^tre- f'FP 86 360411)0 - Tel • 1431 347-4373 - F-mail li<-.ilai-.aoí77ihanHeiranfRs nr ociv hr - CMPI/MF 76 733 733/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece;

Art. 3° A licitação destina-se a çarantir a observância do vrincívio constitucional da
V.J t I

^  isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da im.pessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual ̂  aeha estritamente vineniada.

Com base na fmidamentação legal acima o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE

DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE, DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n" 5.597/DF,
1'^ S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DIU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio
de chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e neirhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoaHdade,
morahdade e legahdade.

O presente caso não foi estabelecido por edital de Hcitação, uma vez
que trata-se de uma contração direta da administração por meio de mexigibihdade,
fundamentada pelo artigo 25 da Lei n°. 8.666/93.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Inobstante tratar-se de uma contração dueta, sem o viés da

coiiipeLição erilie os lOiiiecedoies, não liouve a edição de um ediLal, poiem o coiilialo
adniinistrativo apresentou a possibilidade de prorrogação, conforme Cláusula Quinta;

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano

^  Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas vara a administração, limitada a sessenta meses;

III - (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após
o início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX. XX VIII e XXXI do art. 24. cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.

(...);
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser histificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§3° E vedado o contrato com prazo de vigêncda indeterminado.

^  §4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado, a Administração PúbHca previu a
possibilidade de renovação do contrato, ficando vinculada ao termo de contrato firmado.

írr7 l r\rt

O/, ua Í-.CÍ o.uuu/ yo.

Resta car ente, no entanto, a justificativa estabelecida pelo §2" do artigo

III.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrato único da Lei 8.666/93,
pdbsamos d diiáme da uiinuld do Leimo ddiiivu do curilidlo;

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo y
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo jí

Rua Frei Rafael Proner I4.S7 — eentro- CF.P 8A 60-000 - Tel • (4"^) S47-4S7S - F-mail lioitacao''//híindeiranfe>; nr o<iv hr — CNP.Í/MF 76 71S 7S1/ifM')01 -âÁ
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autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do reciuso próprio
para a despesa, e ao qual serão jrmtados oportunamente:
/  \.

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a Cláusula Primeira fez
constar como fundamento o artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666/93, coiTetamente. Não havendo
nenhuma ressalva em relação a minuta

CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, inicialmente deve ser apresentado a justificativa
d /-H--i *4/X «4 zx /4z% i-zx. /x-i-xAo zrxVxzx -nzx zxol-<rx»« zxz4 5-Xi«-l-zx zx «vx A»«í-l-zxVAU a.LV_%_\_k70XVLUV<.V^ VLV. jj^X VZXX v/^uyuv/ VXV^ \_V;'XLXXAALVZ/ V.U.V/V. AXVr V^X^OlVfX X tLXVXXV.V^^ XXLV. VXXAAXXAV. \J XXXV-XXAV?

administrativo, acolher ou não a oossibilidade de ororroeracão de vierência do contrato.
'  X X 4jr j

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item lí

/x ZX-»-! 4.ZX-t«ZX"X I-XlZX-í-XI-»! Z\ z4 z4 -«-«ZX-»* txxzx-lzx z4 ZX TTZX-^ZXVAVlOtV. V-CXVV: fXXJ NJCOtVX X U.VXX\.V// Vl.c.cc:xiwwx VtU V/lXtWX^U J^V^J^UXÍXX, d.Vt.V|^UXXXVXCX jpc/x XXLV:XV vtw vv/vvt,

e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor ju^. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídjiro expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade adminisuntiva, escoimando ainda^uaiquer responsabüidade de seu signatário

^onforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94^,^^entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 16^ novembro de 2022.

Leonel Lomenço Carrasco
OAR/PR v", 47RRR
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TT TCTTTJT/^ A TTT 7 A
I  ij X XX AV—fV J. ± Y

Justifica-se a renovação do contrato n°. 347/2021^ por se tratar de um

importante meio de publicidade dos atos normativos da Administração Pública, possibilitando a

consulta diretamente no site da prefeitura de Bandeirantes-Pr, além de auxiliar na demanda de

pesquisa pelos próprios servidores públicos, ante a extensão e quantidade de leis existentes no

IVíUiiiCipiO/ Umà VôZ a COiluaiàud CXciCc ü SciViÇO u£* COUSOiiuàÇàO udS IcíS 4UC rcVOgàüt

normas e artigos do texto original, se faz importante a renovação do contrato de prestação de

serviço de Gerenciamento, Publicação, Consolidação e Compilação dos Atos oficiais do Município com o

Versionnmentos das Alterações, para que seja dado continuidade.

Bandeirantes, 16 de noveinlaro de 2022.

arinho

nistração.

Rua Frei Rafael Proner 14S7 — centro- C^F,P 86 ̂60-000 - Tel • í4'í1 547-4S'7S -F-Tnaií líeilaejio'?7)handeirante^ r»r onvhr — fTsfP.T^/fF 76 7'íS 75'^/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."35/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, nos termos da minuta anexa, referente ao

processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E
COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO
CONTEÚDO EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES),
INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS,
PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO A
BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS
BRASILEIROS. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não

da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de Soiffi Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

(^ ) Defiro o pedido de aditivo
(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes. 16 de novembro de 2022.

JaelsdnTTamarho Matta

Prafeito Municipal

Rua I rei Rafael Proner, ]457-C.'<. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
H-niail licitacapa banjcirimtos.gov.pr.hr-ONP.I 76.235.753/000148



n*!.

UMiEnunis
ffJr-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."347/2021 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."35/2021-PMB
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretar ia de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa LIZ SERVIÇOS
ONLINE LTDA, com sede na Rua 240, n.°400, sala 02, Bairro Meia Praia - CEP. 88.220-000, na cidade de

Itapema, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n.°03.725.725/0001-35, devidamente representada por seu sócio administrador o Sr. Carlito Mello de
Liz, portador da Cédula de Identidade RG n.°220.562, e inscrito no CIC sob o n.°l 81.488.089-53, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n° da Secretaria Municipal de Administração desta

municipalidade e com fundamento no inciso IV do artiso 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse

público, o CONTRATANTE decide, prorrogar o prazo de vigência em 36 (trinta e seis) meses a partir da data

final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor

total do aditivo, referente a R$31.436,16 (trinta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos),
con'espondente a ordem de R$2.619,68 (dois mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos) POR
TRIMESTRE, que será acrescido devido a prorrogação do Contrato.

Bandeirantes PR, 16 de novembro de 2022.

MUNIigiPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Testemunhas:

Marcos

CPF:

LIZ SERVIÇOS

ONLINE

LTDA;03725725

000135

Assinado de forma

digital por LIZ
SERVIÇOS ONLINE

LTDA:03725725000135

Dados: 2022.11.17

11:14:38-03'00'

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ

REPRESENTANTE LEGAL

Weslley RodEi^e^RáhioaiEcrísDntolan da Süva
CPF: 063.945C2®-a04.594.549-78

Rua iT-ei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542^525
E-maü licitacao@bandeirantes.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/ÍXK)l-48
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N."347/202I - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."35/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES
ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS
ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS
ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE
MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em alendimento ao contido no ofício s/n° da Secretaria Municipal de Administração desta

municipalidade e com fundamento no inciso Wdo artigo 57da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse

público, o CONTRATANTE decide, prorrogar o prazo de vigência em 36 (trinta e seis) meses a partir da data

final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor
total do aditivo, referente a R$31.436,16 (trinta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos),
correspondente a ordem de R$2.619,68 (dois mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos) POR
TRIMESTRE, que será acrescido devido a prorrogação do Contrato.

Bandeirantes PR, 16 de novembro de 2022.

LIZ SERVIÇOS Assinado de forma digital
ONLINE por LIZ SERVIÇOS ONLINE
.  . , LTDA;03725725000135
LTDA:0372572500 Dados: 2022.11.17
0 1 35 11:14:53-03'00'

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ

REPRESENTANTE LEGAL

MUNICTPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542ASZS
E-raail licítacao@bandeirante$.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.°347/2021 -PMB

INEXIGIBILEDADE DE LICITAÇÃO N.°3S/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMTINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÕES
ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DA ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS
ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS, PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS
ADMINISTRATIVOS E ACESSO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE
MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atendimento ao contido no ofício s/n" da Secretaria Municipal de Administração desta

municipalidade e com fundamento no inciso IVdo artieo 57 da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse
público, o CONTRATANTE decide, prorrogar o prazo de vigência em 36 (trinta e seis) meses a partir da data
final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor

total do aditivo, referente aRS31.436,16 (trinta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos),
correspondente a ordem de R$2.6I9,68 (dois mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos) POR
TRIMESTRE, que será acrescido devido a prorrogação do Contrato.

Bandeirantes PR, 16 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Frei RaAii;! Proner, 14.S7-CX. Poatal 281-CEP 86.36tl4)0t>-Tel: 354X4525
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